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"Autoriza. a assinatura de Convênio com o 
• Estado de Minas Gerais, a.traves da Secr~ 

taria de Estado da saúde"<> 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -
guinte Lei: 

Art. 12 ~ Fica o Prefeito Municipal de Santa Luzia autorizado 
a firmar Convênio com o Estado de Minas Gerais, através da SecretaQ 
ria de Estado da saúde, visando a Implantação de Centros de Saúde 
no Munic:Í.pio 0 

ParágraCo Único = O Convênio objeto desta autorização. fica t 

fazendo parte integrante da presente Leio 

Art. 22 ~ Revogadas as disposições em contr~rio, a presente ' 
Lei entra em vigor na data de sua publicação 0 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci -

mento e execução desta Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir 
tão inteiramente como nela • se contemo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 18 DE AGOSTO DE 

1987., 
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